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PARECER Nº 461/2015 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA SOBRE PROJETO DE LEI Nº 0030/15.  

Trata-se de projeto de lei de autoria do nobre Vereador Aurélio Nomura, que visa 
estabelecer acesso aos contribuintes de sua situação fiscal referente a tributos municipais e 
multas, e dá outras providências.  

De acordo com a propositura, deverá ser disponibilizado na internet acesso aos 
contribuintes sobre sua situação fiscal, por meio do agrupamento de informações através do 
CPF ou CNPJ, apontando eventuais débitos.  

Sob o aspecto jurídico, o projeto reúne condições para prosseguir em tramitação, 
consoante será demonstrado.  

Inicialmente, deve ser registrado que a publicidade e a transparência são princípios que 
devem reger a atuação da Administração Pública como um todo, consoante determinam a 
Constituição Federal (art. 37, caput), a Constituição Estadual (art. 111) e a Lei Orgânica do 
Município (art. 81).  

A respaldar a propositura, tem-se, ainda, o art. 5º, XXXIII, da Carta Magna, que trata do 
direito à informação, in verbis:  

“Art. 5°...  

...  

XXXIII – todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu interesse 
particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob pena de 
responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 
sociedade e do Estado;”  

A propósito do dispositivo constitucional acima mencionado, vale destacar que ele foi 
regulamentado pela Lei Federal nº 12.527/11, conhecida como “Lei de Acesso à Informação”, 
que dispõe sobre os procedimentos a serem observados pela União, Estados, Distrito Federal 
e Município e, em seu art. 3º, enuncia as seguintes diretrizes:  

I – observância da publicidade como preceito geral e do sigilo como exceção;  

II – divulgação das informações de interesse público, independentemente de 
solicitações;  

III – utilização de meios de comunicação viabilizados pela tecnologia da informação;  

IV – fomento ao desenvolvimento da cultura de transparência na administração pública;  

V – desenvolvimento do controle social da administração pública.  

Ainda a respeito da transparência na administração pública, deve ser destacado o 
disposto no art. 2°, inciso III, da Lei Orgânica do Município:  

“Art. 2° - A organização do Município observará os seguintes princípios e diretrizes:  

...  

III – a transparência e o controle popular na ação do governo;”  
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Convém salientar que o atendimento da exigência contida na propositura não enseja 
dificuldades sob os prismas jurídico e operacional, considerando que a Administração já dispõe 
tanto da informação a ser veiculada como também de página na internet.  

Oportuno ressaltar, a título ilustrativo, duas recentes decisões do Egrégio Tribunal de 
Justiça do Estado de São Paulo, o qual, em casos semelhantes ao presente, tem ratificado a 
constitucionalidade de normas que privilegiem o acesso à informação:  

Ação direta de inconstitucionalidade. Lei nº 7.237/2014 do Município de Guarulhos. 
Obrigatoriedade de divulgação no 'site' da Prefeitura de informações relativas a licenças de 
funcionamento de imóveis expedidas. Não configurada violação à iniciativa legislativa 
reservada ao Chefe do Executivo. Hipóteses taxativas. Direito à informação de interesse da 
coletividade. Estímulo ao exercício da cidadania. Norma editada com vistas à transparência da 
administração e à segurança da comunidade local. Despesas eventualmente criadas não 
imediatas e não impactantes. Possibilidade, ainda, de absorção pelas dotações orçamentárias 
próprias, remanejamento ou complementação orçamentária, bem como postergação do 
planejamento de eventuais novos gastos para o exercício orçamentário subsequente. Ação 
julgada improcedente. (ADI nº 2041153-91.2014.8.26.0000, julg. 02/07/14, grifos nossos).  

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE - Lei n° 4.024, de 31 de agosto de 
2011, do Município de Atibaia que dispõe acerca da divulgação de dados sobre multas de 
trânsito - Legislação que trata de matéria de interesse predominantemente local, dando ênfase 
ao princípio da publicidade dos atos administrativos, nos exatos limites das atribuições 
conferidas aos municípios pelos artigos 30, inciso I, e 37, caput, da Constituição Federal, o que 
arreda a alardeada invasão de competência federal e afronta ao preceito do artigo 22, inciso XI, 
da mesma Carta Magna, e artigos 5o, 111 e 144 da Constituição Estadual - Inocorrência, 
outrossim, de vício de iniciativa do projeto de lei pelo Legislativo, haja vista que a norma 
editada não regula questão estritamente administrativa, afeta ao Chefe do Poder Executivo, 
delimitada pelos artigos 24, §2°, 47, incisos XVII e XVIII, 166 e 174 da CE, aplicáveis ao ente 
municipal, por expressa imposição da norma contida no artigo 144 daquela mesma Carta, 
versando apenas acerca de tema de interesse geral da população, concernente a dados da 
arrecadação municipal e sua posterior destinação, razão pela qual poderia mesmo decorrer de 
proposta parlamentar - Previsão legal que, de resto, não representa qualquer incremento de 
despesa ou novas atribuições funcionais a servidores - Ação Direta de Inconstitucionalidade 
julgada improcedente. (ADI nº 0252396-87.2011.8.26.0000, grifos nossos)  

Para ser aprovada, a proposta dependerá de voto favorável da maioria absoluta dos 
membros desta Casa, nos termos do art. 40, § 3º, XII, da Lei Orgânica do Município.  

Ante o exposto, sob o aspecto estritamente jurídico, somos PELA LEGALIDADE.  

Sala da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa, em 01/4/2015.  

Alfredinho – PT (Presidente)  

Conte Lopes – PTB (Relator)  

Ari Friedenbach – PROS  

Arselino Tatto - PT  

David Soares – PSD  

George Hato - PMDB  

Marcos Belizário – PV  
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Para informações sobre o projeto referente a este documento, visite o site www.camara.sp.gov.br.  
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